TERMO DE SOLICITAÇÃO DE DESCONTOS PARA IRRIGANTES E AQUICULTORES

	Nome Completo do Consumidor:

	CPF/CNPJ:

	RG/Inscrição Estadual:

	Endereço Completo da UC:


	Cidade:

	Protocolo/UC



O consumidor acima identificado, pelo presente instrumento, formaliza junto à ENERGISA SERGIPE, pessoa jurídica de direito privado, concessionária dos serviços públicos de energia elétrica do Estado de Sergipe, com sede R Min. Apolônio Sales, 81, Inácio Barbosa, Aracajú, SE, CEP 49040-150, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.017.462/0001-63. 
	
Solicita o enquadramento para obtenção do desconto percentual concedido para o Consumo de Energia Elétrica (kWh) utilizado na atividade de Irrigação ou na atividade de Aquicultura, regulamentado pela Resolução nº 1.000 de 07 de dezembro de 2021 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, Lei n° 10.438 de 26 de abril de 2022 e os Decretos n° 62.724 de 17 de maio de 1968 e 7.891 de 23 de janeiro de 2013.
Para obtenção do referido desconto o consumidor declara estar ciente e de acordo com as seguintes condições: 

1- A energia elétrica deverá ser utilizada para fim exclusivo de irrigação e aquicultura. Considerar-se-á como fornecimento exclusivo para fins de irrigação e aquicultura aquele no qual a carga instalada seja efetivamente utilizada da seguinte forma: 

Irrigação: cargas específicas utilizadas no bombeamento para captação de água e adução, na injeção de fertilizantes na linha de irrigação, na aplicação da água no solo, mediante o uso de técnicas específicas e na iluminação dos locais de instalação desses equipamentos. 

Aquicultura: cargas específicas utilizadas no bombeamento para captação de água e dos tanques de criação, no berçário, na aeração e na iluminação nesses locais. 

2- Conforme Resolução em vigor será concedido o desconto de tarifa no segmento de (kWh), para o consumo registrado no intervalo noturno contínuo de oito horas e trinta minutos entre _____:_____ às _____:_____. 

3- Durante o período do horário brasileiro de verão, não há alteração do intervalo de desconto citado acima. Deverá ser considerado como referência o Horário Convencional. 

4- Será permitido o acesso de colaboradores da ENERGISA, ou seus prepostos, devidamente credenciados, para inspecionar o cumprimento das condições estipuladas no presente Termo, em qualquer época do ano. 

5- O consumidor deverá informar à ENERGISA, por escrito, qualquer alteração na carga (kW) instalada ou mudança de atividade nessa unidade consumidora, objeto deste Termo de Solicitação. 

O consumidor declara, nesta oportunidade, estar ciente de que a concessão do desconto na tarifa para a 
atividade de Irrigação ou Aquicultura é regulamentada pela Resolução nº 1.000 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da qual tem pleno conhecimento, bem como o estabelecimento de novas condições a serem aplicadas ao fornecimento de energia elétrica, através de legislações específicas, determinadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, terão aplicação imediata ao fornecimento de energia elétrica, independentemente de comunicação prévia ao consumidor.

___________________________, ________ de ___________________________de________.

 
______________________________________________________
Assinatura do cliente conforme documento de identificação




A assinatura desse termo elimina documentos anteriores referentes ao mesmo assunto.
